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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI N.º 4.320/2009
ALTERA A LEI Nº 4.283/2008 - QUE ESTABALECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA CURSOS UNIVERSITÁRIOS




CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O inciso II, do § 6º, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 4.283/2008, de 25 de novembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º 
...

§ 6º O aluno favorecido perderá o direito à bolsa nos casos de:

I. ...
II. Freqüência às aulas inferior a 75% em qualquer termo do curso, salvo se houver justificativa plausível e expressa.

...”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 31 de março de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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